
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

PORTARIA N.º 104/GP/TRT19ª, DE 24 DE MARÇO DE 2021 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais 
estabelecidas no inciso VII e XXIII do Art. 24 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido 
nos PROAD’s nº 50.654/2017, 58.235/2017 e 1.205, de 23/3/2021, 

Considerando o Decreto Federal n. 8.373, de 11/12/2014, que institui o Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a composição da Comissão de implantação do Sistema eSocial neste 
Regional, designada pela Portaria GP TRT 19ª n.º 605, de 13/12/2017, passando a ser composta 
pelos seguintes membros: 

I – Mary Lidian de Lima Ferraz – Diretora-Geral; 
II – Marcus Paulo Veríssimo de Souza – Secretário de Gestão de Pessoas; 
III – Henrique Cardoso Mesquita Mello – Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças; 
IV – Maristela Pellenz Casado – Secretária da Escola Judicial; 
V – Leila Baracuhy Sales Medeiros – lotada na Diretoria-Geral; 
VI – Erika Barradas Leão – lotada na Secretaria de Gestão de Pessoas; 
VII – Taís Figueiredo Lopes – lotada na Secretaria de Gestão de Pessoas; 
VIII – Marcelo do Rêgo Raposo – lotado na Secretaria de Orçamento e Finanças; 
IX – Karoline Bernardes Tenório Cavalcante – lotada na Secretaria-Geral da Presidência/ 
Seção de Magistrados; 
X – Bruno José Sarmento Peixoto – lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicações; 
XI – Clecio Luciano Costa Claudino – lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicações 
XII – Denisson Araújo Padilha – lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicações. 

Art. 2º.  Os efeitos da presente portaria vigoram a partir da publicação. 

              Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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